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PROJETO DE LEI N°                    , DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
 
 

Estabelece o direito dos estudantes de 
todo o Brasil ao aprendizado da língua 
portuguesa de acordo com a norma culta e 
orientações legais de ensino, e dá outras 
providências. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Fica assegurado aos estudantes de todo território nacional o direito ao aprendizado da 
língua portuguesa de acordo com a norma culta, com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCNs), com o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa 
(VOLP) e com a grafia fixada no tratado internacional vinculativo do Acordo Ortográfico de 
Língua Portuguesa, de 16 de dezembro de 1990.  
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à Educação Básica, assim entendida aquela 
prevista no art. 4º da Lei nº 9.394/96, ao Ensino Superior e aos Concursos Públicos para 
provimento de cargos e funções públicas da União, dos Estados e dos Municípios. 
 
Art. 2º Fica vedado o uso da “linguagem neutra”, do “dialeto não binário” ou de qualquer 
outra que descaracterize o uso da norma culta na grade curricular e no material didático de 
instituições de ensino públicas ou privadas, em documentos oficiais dos entes federados, em 
editais de concursos públicos, assim como em ações culturais, esportivas, sociais ou 
publicitárias que percebam verba pública de qualquer natureza. 
 
Art. 3º A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1º desta Lei, acarretará 
sanções às instituições de ensino e aos profissionais de educação que concorrerem em 
ministrar conteúdos adversos aos estudantes, nos termos de norma regulamentadora a ser 
expedida pelo Governo Federal.  
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com instituições públicas e 
privadas voltadas à valorização da Língua Portuguesa. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Um dos mais polêmicos debates hodiernos sobre a Língua Portuguesa atine ao 
surgimento de uma neolinguagem que pretende modificar a utilização das vogais temáticas, 
ou, mais especificamente, implementar a chamada “linguagem neutra”.  

 
A proposta primacial dos defensores dessa ideia baseia-se na premissa de que 

discursos direcionados a grupos de pessoas sejam alterados para que não se utilize mais o 
plural masculino. Nesse diapasão, estabelece-se uma identificação artificial de gênero neutro, 
substituindo-se o artigo “o” por “x”, “@” ou outro símbolo que supostamente afaste a 
marcação binária de sexo masculino ou feminino. 

 
Trata-se, em verdade, de uma tentativa forçada de modificação da Língua 

Portuguesa, capitaneada por alguns movimentos sociais, com a falaciosa bandeira de 
democratização da linguagem. Conforme salienta a presidente da Academia Argentina de 
Letras, Alicia Zorrilla, o modelo não possui qualquer apoio científico, carecendo de 
fundamento linguístico, o que o coloca fora do sistema gramatical1. Diversos são os fatores 
que sustentam essa afirmação, os quais passaremos a destrinchar. 

 
Primeiro, conforme pesquisadores da área de linguística, a utilização do gênero 

masculino para generalizar um grupo de pessoas não se caracteriza como uma marcação 
preconceituosa, pois sua gênese advém do latim – língua mãe do português – que assim 
também demarcava a identificação de conglomerados.  

 
Sobre o tema, o linguista Joaquim Mattoso Câmara Jr., em uma das mais 

aprofundadas pesquisas acerca desse objeto (“Considerações sobre o gênero em português”), 
assevera que o gênero masculino é, em verdade, um gênero neutro, o que se identifica 
gramaticalmente, não por aferições ideológicas. Com efeito, sustenta o estudioso que o 
feminino é, em português, uma particularização do masculino, sendo, portanto, o único gênero 
com marcação na língua portuguesa, usado em contraposição a vocábulos que fazem 
referência a objetos, seres e pessoas masculinas. Pautado no mesmo axioma, o professor da 
Unicamp, Sirio Posseti, explica que os substantivos com marca de gênero, em português, 
estão atrelados ao que se identifica como feminino, sendo que, em todas as demais hipóteses, 
presume-se a inexistência de gênero (inclusive nos nomes considerados masculinos). 

 
Logo, a Língua Portuguesa não é preconceituosa, mas sim aqueles que a 

pretendem utilizar para militância ideológica e exaltação de agenda política, modificando a 
realidade para moldá-la a seus propósitos escusos. Nessa linha, aduz Vivian Cintra, mestre em 
Linguística pela Universidade de São Paulo (USP), que “a língua simplesmente expressa 
comportamentos manifestados por pessoas que são preconceituosas. Então, quando o uso de 

                                                           
1
 https://www.lanacion.com.ar/cultura/no-hay-deformar-lengua-defender-causas-advierte-nid2247672 
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uma palavra é considerado machista, isso revela algo sobre quem fez esse uso, e não 
necessariamente sobre a palavra em si”2. 

 
Não menos importante, a linguagem neutra, em suposta tentativa de incluir grupos 

marginalizados, segrega outros, como pessoas com autistas e dislexos, por inibir o processo 
de entendimento gráfico, além de cegos, que, após longo processo para redescobrir a leitura 
por programas e aplicativos, perderão a eficiência dos mesmos, dada a incompatibilidade em 
pronunciar algarismos sem qualquer padronização ou fonética gramatical. 

 
No mesmo norte, não é difícil concluir que, se os próprios professores fazem uso 

desse tipo de linguagem, os alunos seguirão o exemplo, o que prejudicará o processo de 
compreensão das letras e, por consequência, a escrita. O resultado prático disso será uma 
comunhão de jovens programados para escrever em dissonância com a norma culta. 

 
Diante desse contexto, verifica-se que a pretensão de uma linguagem não binária 

é, em verdade, retrato de uma posição sociopolítica, que, nem de longe, representa uma 
demanda social, mas de minúsculos grupos militantes, que têm por objetivo avançar suas 
agendas ideológicas, utilizando a comunidade escolar como massa de manobra. Afinal, “a 
realidade está definida com palavras, quem controla as palavras controla a realidade.” 
(Antonio Gramsci).  

 
 A linguagem não pode ser expressão de pensamento, nem tampouco modismo 

ideológico. Nessa linha, a já citada Alicia Zorrilla pontua que “a história das línguas ensina (a 
quem a conheça um pouco) que as mudanças na fala e na escrita não se impõem a partir das 
academias, nem da direção de um movimento social, não importa quão justas sejam suas 
reivindicações”3. Afinal,  como defendeu Beatriz Sarlo, em artigo publicado no EL PAÍS em 
outubro de 2018,  “a militância pode favorecer essas mudanças, mas não pode impô-las”4. 

 
Face a todo o exposto, apresenta-se a presente proposição, cuja inspiração adveio 

do Projeto de Lei nº 3.325/2020, protocolado na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro 
pelos deputados estaduais Marcio Gualberto e Anderson Moraes, com o fim de garantir aos 
alunos de todo o Brasil o acesso e a aprendizagem da  linguagem culta da língua portuguesa. 

 
Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 
aprovação deste Projeto de Lei. 
 
 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2020, na 56ª legislatura. 
 

 

GUILHERME DERRITE 
DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

                                                           
2
 https://www.facebook.com/fflch/posts/1772513842924181?comment_id=1778438655665033 

3
 https://headtopics.com/br/o-ativismo-dos-amigues-da-linguagem-inclusiva-10304945 

4
 https://elpais.com/cultura/2018/10/09/babelia/1539083839_285133.html 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 

esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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